
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.o Goiânia, 

PORTARIA Nº33/85 
  

O Presidente do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Coias, no uso 

de suas atribuiçoes legais, 

RESOLVE: 

Arbitrar, nos termos do poragrafo ú 

nico do artigo 12, de Lei nº 2.8º2, de 30 de novembro de 1º56. aos 

servidores reruisitados, JOSÊ RODRIGUES DA SILVA e MARIA LÚCIA DE 

CASTRO OLIVAL POLENTINO, a Gratificação Eleitoral no valor de Y$.... 

100.000 (cem mil cruzeiros), o partir de 1º de maio do ano em curso. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE CGOIAS, EM GOIÂNIA, AOS 13 DIAS DO ! 

MÊS DE MAIO DE 1985. 
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Des. MAURO CAMPOS TA 
Presidente É


